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Edição de Legislação 

 
Lei nº 5823, de 20 de setembro de 2010 - Obriga as concessionárias 
de serviço público a dar publicidade aos telefones das ouvidorias das 
agências reguladoras de serviço público, na forma que menciona. 
 

Lei nº 5824, de 20 de setembro de 2010 - Altera o artigo 1º da Lei nº 
4725, de 15 de março de 2006, e dá outras providências (nos casos de 
violência contra a criança e o adolescente é obrigatória a notificação 
compulsória à autoridade policial e ao Conselho Tutelar da localidade, 
por parte das direções dos estabelecimentos de ensino e de saúde 
públicos e privados) 
Fonte: site da ALERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Ministro Gilmar Mendes aplica princípio da bagatela à tentativa de 
furto de frascos de óleo de amêndoas  
 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, aplicou o 
princípio da insignificância (ou bagatela) e concedeu liminar em Habeas 
Corpus (HC 104828) para que Johnatan Mendes Gurjão aguarde em 
liberdade o julgamento final do HC. Ele foi condenado à pena de nove 
meses e dez dias de reclusão em regime semiaberto por tentativa de 
furto de 26 frascos de óleos de amêndoas, no valor de R$ 130,00. 
O habeas corpus foi impetrado no STF pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo depois que o Superior Tribunal de Justiça negou 
liminar em processo semelhante, por não vislumbrar “plausibilidade 
jurídica” na tese de que deveria ser reconhecida a atipicidade da 
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conduta em razão da aplicação do princípio da insignificância. No 
mérito, a Defensoria requereu o trancamento da ação penal. 
Ao aplicar ao caso o princípio da bagatela, o ministro Gilmar Mendes 
citou precedentes do STF no sentido de que “a privação da liberdade e 
a restrição de direitos dos indivíduos somente se justificam quando 
estritamente necessárias à proteção das pessoas, da sociedade e de 
outros bens jurídicos essenciais”. Para isso, é necessário que os valores 
penalmente tutelados estejam expostos a dano efetivo ou potencial, 
com significativa lesividade. 
O entendimento do STF nesses casos é o de que “o direito penal não 
deve se ocupar com condutas que não importem em lesão significativa 
a bens jurídicos relevantes e que não representem, por isso mesmo, 
prejuízo importante, seja ao titular do bem jurídico tutelado, seja à 
integridade da própria ordem social”. 
“Nesse sentido, reconheço que, ao menos em uma análise preliminar, 
há que incidir, na espécie, o postulado da bagatela. É que se trata de 
hipótese a versar sobre o furto de 26 frascos de óleo de amêndoas no 
valor total de R$ 130,00. De fato, admito que a tipicidade penal deva ser 
vista sob o prisma da tipicidade formal. Assevero, todavia, que, 
hodiernamente, ganha relevo a denominada tipicidade material”, 
concluiu o ministro em sua decisão. 
Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Construtora não pode cobrar juros antes da entrega do imóvel  
 
A cobrança dos juros antes da entrega do imóvel era prática comum 
entre as construtoras, mas começou a ser limitada após o surgimento 
do Código de Defesa do Consumidor, em 1990, o qual considera nulas 
as cláusulas de contrato tidas por abusivas.  
 
Em 2001, a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça 
editou portaria declarando abusiva qualquer cláusula "que estabeleça, 
no contrato de venda e compra de imóvel, a incidência de juros antes da 
entrega das chaves". Em 1997, o Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios firmou com 27 construtoras um termo de ajuste que proibia 
esses juros.  
 

No caso julgado pela Quarta Turma, a compradora havia sido obrigada 
em contrato a pagar correção monetária pelo INCC e juros de 1% ao 
mês sobre as parcelas anteriores ao recebimento do imóvel, a chamada 
“poupança”. Ela entrou na Justiça com pedido de revisão do contrato e 
devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, tendo ganhado 
em primeira e segunda instâncias. A construtora recorreu ao STJ. 
 
 “Não impressiona a alegação de que a construtora capta recursos no 
mercado financeiro para a construção do empreendimento, pagando 
juros que devem ser repassados ao comprador do imóvel”, afirmou o 
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relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, ressaltando que “todos 
os custos da obra – inclusive os decorrentes de financiamento realizado 
pela construtora – estão embutidos no preço do imóvel oferecido ao 
público”. 
 

Para o relator, a cobrança de juros durante a obra, antes da entrega das 
chaves, é descabida porque, nesse período, a construtora é quem usa o 
capital do promitente comprador e este nem sequer tem o gozo do 
imóvel. “O que há é uma verdadeira antecipação de pagamento, parcial 
e gradual, pelo comprador, para um imóvel cuja entrega foi 
contratualmente diferida no tempo”, disse o ministro.  
 
Ao proclamar seu voto contra o recurso da construtora, no que foi 
acompanhado por toda a Turma, o relator concluiu que, “se há aporte de 
capital, tal se verifica por parte do comprador para com o vendedor, de 
sorte a beirar situação aberrante a cobrança reversa de juros 
compensatórios de quem entrega o capital por aquele que o toma de 
empréstimo”. 
Leia mais... 
 
RECURSO REPETITIVO   
ICMS não incide sobre serviços acessórios de telefonia  
 
Em julgamento de questão de ordem levantada pelo ministro Luiz Fux, a 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reformou a decisão 
proferida no Recurso Especial n. 816.512, que havia sido provido. 
Depois de verificar que a Telepisa Celular, autora do recurso, utilizou 
expediente nulo para fazer o caso chegar ao STJ, Fux propôs a 
retificação do acórdão e o recurso acabou não conhecido. A Seção 
aplicou multa contra a empresa por litigância de má-fé. 
 

No caso julgado, a Seção firmou o entendimento de que serviços de 
habilitação, instalação, disponibilidade, assinatura, cadastro de usuário 
e equipamentos, entre outros que configurem atividade-meio de 
comunicação, não sofrem incidência de ICMS.  
 

Como o recurso foi julgado sob o rito dos recursos repetitivos (artigo 
543-C do Código de Processo Civil), ele foi substituído pelo Resp n. 
1.176.753, no qual a tese deverá ser novamente aplicada. 
 
É possível fiança recíproca entre locatários  
 
É válida a fiança prestada por um dos locatários em favor de outros 
locatários. A decisão é da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
e restabeleceu a possibilidade de penhora do bem de família do fiador 
locatário. 
 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios havia 
considerado a fiança impossível, já que essa garantia exigiria três 
pessoas distintas: credor, devedor afiançado e banco fiador. O locador 
recorreu, afirmando não existir proibição legal de que alguém seja, de 
um lado, locatário de imóvel e, de outro, fiador dele próprio. 
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O contrato foi analisado sob a ótica do Código Civil de 1916, vigente à 
época do negócio. Para a relatora, ministra Laurita Vaz, o STJ entende 
que a fiança de si mesmo não é um contrato juridicamente possível, 
porque este pressupõe a existência de três partes. A lógica da fiança, 
explicou, é a garantia de um terceiro. 
 

Porém, no negócio analisado, há mais de um locatário. Por isso, a 
fiança prestada por qualquer deles em favor dos outros é válida. 
Segundo a relatora, nessa situação ocorre, na verdade, uma fiança 
recíproca, afastando a invalidade do contrato.  
 
A ministra, no entanto, não autorizou o restabelecimento imediato da 
penhora sobre o bem de família. A relatora afirmou que, apesar de a 
informação não ter sido trazida aos autos, em consulta aos sistemas 
eletrônicos do TJDFT identificaram-se outras penhoras suficientes para 
saldar a dívida. Por isso, nessa parte, apenas autorizou que o juiz da 
execução, caso necessário, efetuasse a penhora do imóvel dado em 
garantia pelo locatário fiador. 
 
Essa medida seria viável para evitar o excesso de penhora – o julgador 
pode limitar, de ofício, esse excesso – e não se prejudica pela falta de 
prequestionamento quanto à penhora, já que a questão específica 
surgiu apenas no julgamento do recurso especial.  
 
“Negar essa possibilidade de reconhecer a possibilidade da fiança 
recíproca sem determinar o restabelecimento da penhora”, conclui a 
ministra, “seria desmerecer a instrumentalidade do processo e inadmitir 
a incidência de fatos supervenientes no recurso especial”. 
Leia mais... 
 
Descuido indesculpável não autoriza anulação de ato jurídico por 
erro essencial  
 
O Banco Bradesco S/A não conseguiu anular a transferência de fazenda 
cuja localização geográfica real divergia da que constava na escritura. A 
transferência foi feita para quitar débito de particular com a instituição, 
mas verificou-se depois que a área indicada pertencia a terceiros. 
 
A instituição financeira sustentou no recurso que o negócio só foi 
realizado devido à aparência de legalidade da documentação do imóvel 
e que não caberia ao Bradesco questionar a fé pública do registro do 
imóvel. Por estar evidente a convicção do autor sobre a localização do 
imóvel, teria havido erro essencial, apto a anular a escritura de dação 
em pagamento que resultou na transferência da fazenda.  
 

O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso, explicou em seu voto 
que erro essencial é aquele que, dada sua magnitude, poderia impedir a 
celebração do contrato caso fosse conhecido por um dos contratantes. 
E, para ser escusável, o erro deve ser tão significativo que apenas uma 
pessoa com conhecimento especializado não o cometeria. 
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Porém, para o relator, não seria razoável entender que o banco, de 
sólida posição no mercado, não teria adotado cautelas ordinárias para a 
celebração de contratos corriqueiros, como o de dação em pagamento. 
Dação é o tipo de negócio em que se substitui uma prestação por outra 
diversa, extinguindo a obrigação original entre as partes, como a 
substituição de dívidas dos clientes pela transferência de imóvel. 
 
Conforme entendimento do ministro, presume-se que, ou não houve a 
devida vistoria presencial do imóvel – o que demonstraria negligência 
inafastável por parte do banco –, ou o encarregado que aceitou a área 
vistoriada não possuía perícia suficiente à atribuição dada. Ambas as 
circunstâncias seriam insuficientes para a anulação do negócio por 
revelarem culpa imperdoável do banco.  
 

O ministro Luis Felipe Salomão concluiu reiterando ser inviável a 
anulação de negócio jurídico por vício de vontade eventualmente  
decorrente de erro grosseiro em razão de negligência ou imperícia do 
próprio banco. 
Leia mais... 
 
Taxa de desconto cobrada por rede de cartões constitui juros 
(atualizada)  
 
As taxas de desconto cobradas por empresas de cartão constituem 
juros. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
em ação que questionava o valor da taxa de antecipação de créditos 
relativos a vendas com cartões.  
 

O recurso da empresa Redecard S/A afirmava que os valores em 
questão não constituem juros. Mas o relator sustentou que os juros são 
o preço pago pelo capital posto à disposição do devedor por um tempo 
determinado, ou, citando doutrina, “a contrapartida que alguém paga por 
temporária utilização de capital alheio”. 
 
Ou seja, os juros são “o preço do dinheiro”, e servem para compensar 
ou indenizar a parte que disponibiliza o capital à outra. Dessa forma, a 
“taxa de desconto” por antecipação do crédito, que variava entre 6,23% 
e 9% e era cumulada com a taxa de administração, corresponde a juros 
incidentes sobre adiantamento de capital, uma forma de juros 
compensatórios, incidindo a limitação em 1% ao mês prevista na Lei da 
Usura. 
 

O ministro Sidnei Beneti confirmou o entendimento do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul de que a Redecard não é instituição 
financeira nem administradora de cartão de crédito – função da empresa 
Credicard –, cabendo a ela apenas o credenciamento de 
estabelecimentos comerciais para aceitação do cartão e a 
administração dos pagamentos a estes por vendas ocorridas por esse 
meio.  
 

A Turma rejeitou, porém, outro argumento do TJRS, mas que não 
alterou o resultado do julgamento. O Tribunal de Justiça gaúcho 
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considerava ainda que a relação entre a Redecard e a SCA Comércio 
de Combustíveis Ltda. equiparava-se a relação de consumo,.  
 

Mas o relator esclareceu que o entendimento contraria a jurisprudência 
da Segunda Seção do STJ, que adota o critério finalista para 
caracterização desse tipo de relação. Isto é, para ser considerada 
consumidora, a parte deve ser a destinatária econômica final do bem ou 
serviço adquirido, o que não ocorre no caso, já que o contrato serve de 
instrumento para facilitação das atividades comerciais do 
estabelecimento. 
Leia mais... 
 
STJ admite como prova cópia extraída da internet de ato relativo à 
suspensão dos prazos processuais  
 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça admitiu que cópias de 
atos relativos à suspensão dos prazos processuais, obtidas a partir de 
sites do Poder Judiciário, são provas idôneas para demonstrar a 
tempestividade do recurso, salvo impugnação fundamentada da parte 
contrária.  
 

De acordo com o relator, ministro Luis Felipe Salomão, documentos 
eletrônicos obtidos em sites da Justiça, na internet, como as portarias 
relativas à suspensão dos prazos processuais – com identificação da 
procedência do documento e cuja veracidade é facilmente verificável, 
juntadas no instante da interposição do recurso especial –, possuem os 
requisitos necessários para caracterizar prova idônea e podem ser 
admitidos como documentos hábeis para demonstrar a tempestividade 
do recurso, salvo impugnação fundamentada da parte contrária.  
 
No STJ, era pacífico o entendimento de que essa cópia deveria ser 
certificada digitalmente ou que fosse admitida pelas partes como válida 
ou aceita pela autoridade a quem fosse oposta, no caso também o 
órgão jurisdicional. Com a decisão da Corte Especial, os ministros 
admitiram a cópia sem a certificação, desde que conste no documento o 
endereço eletrônico de origem e a data na qual ele foi impresso.  
 
Em seu voto, o ministro Salomão registrou que o STJ, neste momento, 
depara-se com importantes discussões acerca do direito da tecnologia, 
cujos maiores desafios encontram-se no combate às inseguranças 
inerentes ao meio virtual e na conferência de eficácia probatória às 
operações realizadas eletronicamente, motivo por que a posição fixada 
pelo Tribunal deveria ser revista.  
 
“O Superior Tribunal de Justiça, órgão do Poder Judiciário, reconhecido 
pela vanguarda de suas ações, parece sensível ao avanço tecnológico e 
utiliza-se do meio eletrônico para comunicação de atos e transmissão 
de peças processuais, respaldado pelas devidas cautelares legalmente 
estabelecidas”, afirmou na decisão.  
Leia mais... 
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STJ aplica, caso a caso, CDC 
 
A legislação criada para proteger o consumidor completou 20 anos no 
último dia 11 de setembro. Desde sua promulgação, a Lei n. 
8.078/1990, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, ganhou 
espaço no dia a dia dos brasileiros, gerando disputas judiciais sobre o 
tema. Estas incluem a controvérsia a respeito da aplicação do CDC 
quando o consumo se dá no desenrolar de uma cadeia produtiva.  
 

O artigo 2º do CDC explica o conceito de consumidor: "É toda pessoa 
física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final". No entanto, o STJ tem admitido, em precedentes 
julgados nas turmas da Seção de Direito Privado (Terceira e Quarta 
Turmas), não ser o critério do destinatário final econômico o 
determinante para a caracterização de relação de consumo ou do 
conceito de consumidor. 
 

Muito tem sido discutido, no âmbito do STJ, a respeito da amplitude do 
conceito de consumidor. A ministra do STJ Nancy Andrighi ressalta que 
“a aplicação do CDC municia o consumidor de mecanismos que 
conferem equilíbrio e transparência às relações de consumo, 
notadamente em face de sua situação de vulnerabilidade frente ao 
fornecedor”. Este aspecto (vulnerabilidade ou hipossuficiência) deve ser 
considerado para decidir sobre a abrangência do conceito de 
consumidor estabelecido no CDC para as relações que se dão em uma 
cadeia produtiva. 
 
Consumo intermediário 
 

A ministra Nancy Andrighi explica que, num primeiro momento, o 
conceito de consumidor ficou restrito, alcançando apenas a pessoa 
física ou jurídica que adquire o produto no mercado a fim de consumi-lo, 
aquele que consome o bem ou o serviço sem destiná-lo à revenda ou 
ao insumo de atividade econômica. 
 
Ocorre que, evoluindo sobre o tema, a jurisprudência do STJ flexibilizou 
o entendimento anterior para considerar destinatário final quem usa o 
bem em benefício próprio, independentemente de servir diretamente a 
uma atividade profissional. “Sob esse estopim, os julgados do STJ 
passaram a agregar novos argumentos a favor de um conceito de 
consumidor mais amplo e justo”, afirma a ministra.  
 

Assim, o consumidor intermediário, por adquirir produto ou usufruir de 
serviço com o fim de, direta ou indiretamente, dinamizar ou 
instrumentalizar seu próprio negócio lucrativo, não se enquadra na 
definição constante no artigo 2º do CDC. Mas a ministra da Terceira 
Turma explica que se admite, excepcionalmente, a aplicação das 
normas do CDC a determinados consumidores profissionais, desde que 
demonstrada, em concreto, a vulnerabilidade técnica, jurídica ou 
econômica. 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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(retornar ao sumário) 
 

Jurisprudência 
 
Julgado indicado 

 

Acórdão 
 
2009.054.00109 – Rel: Des. Antônio Carlos Nascimento Amado, J: 
27-07-2010, p: 02-09-2010 
 
Embargos Infringentes e de Nulidade. Tortura. Voto vencido 
reconhecendo apenas a existência de lesão corporal. As lesões 
causadas na vítima transcendem uma situação corriqueira de agressão 
entre pessoas e, pelo contrário, revelam o desprezo pela integralidade 
do individuo, humilhado, vencido e inerte, ante as agressões que sofreu 
pelos policiais militares, resultando na fragilidade do físico depauperado 
e descontrole mental. 
Sofrimento intenso caracterizado pela flagelação que foi imposta à 
vítima, sendo desinfluente a inexistência de lesões graves ou 
gravíssimas, que serviriam tão somente para qualificar o tipo. 
A figura penal não exige ser o sofrimento sutil, penetrante ou 
exasperado, mas basta que provoque debilidade ou inutilização no 
funcionamento dos sentidos, órgãos e funções, isto é, o esgotamento 
físico, mental, e daí uma expectativa imediata de morte. 
Vítima abordada e detida irregularmente, sendo espancada em todo o 
corpo por três policiais – representantes do Estado e encarregados de 
proteger a sociedade – gerando as lesões representadas no AECD, sem 
nenhuma motivação ou necessidade para os fins pretendidos, isto é, 
condução à Delegacia – que não era cabível – e sem possibilidade de 
reação ou de socorro, até pelas demais pessoas da comunidade, ante a 
truculência efetivada, que não poderia por ninguém ser obstada, já que 
ninguém poderia enfrentar aquela autoridade policial armada, ainda que 
traindo a sua função. 
Conceito de intenso sofrimento. 
Rejeição dos Embargos. Unânime. 
Fonte: Gabinete 
 

(retornar ao sumário) 
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no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00034C231DC0C51CD37378437986AF32EC2EC0C4024A3C3C�
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